
 

PARANA PARLE FRANÇAIS 

EDITAL N
o
. 002/2018 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES DE BOLSISTAS E CONVOCAÇÃO  

PARA PROVA ESCRITA: PROFISSIONAL GRADUADO 

 

 

A Coordenadora Institucional do Programa “PARANA PARLE FRANÇAIS”, da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, torna 

pública a homologação da inscrição e convocação para prova escrita para o processo de seleção de 

bolsistas para atuação por tempo determinado no Programa “PARANA PARLE FRANÇAIS”, 

enquadrado na Área Prioritária: Melhoria do Ensino Superior, definida pelo Conselho Paranaense de 

Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do 

Estado do Paraná – SETI/UGF, com apoio do Fundo Paraná. 

 

 

 

1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

1.1 Considerando o disposto nos itens 3, 4 e 6.1 do edital PPF 001/2018, foi homologada a seguinte 

inscrição para Profissional Graduado: 

 

No. Candidato(a) RG  

1 Stepahn Pablo  Belim Motter 8.848.177-1 Homologado  

 

 

2. DA PROVA ESCRITA 

 

2.1 O candidato cuja inscrição foi aqui homologada está convocado para a PROVA ESCRITA a ser 

realizada no Bloco D, sala Interativa de Línguas N 
O 

07,  Prédio Antigo, do Campus de Cascavel.   

A prova avaliará as habilidades linguístico-comunicativas da Língua Francesa, bem como aspectos 

envolvendo vocabulário, gramática e fonética/fonologia da língua. Além disso, haverá uma questão 

articulando a prática de sala de aula/metodológica e estratégias de ensino. 

 

Convocação do candidato para a prova escrita: 26/02/18 

Prova escrita: dia 27/02/2018 – manhã  

Resultado da prova escrita: 27/02/2018 – tarde. 

 

2.2 O não comparecimento nos horários e datas previstos neste edital implica na desclassificação do 

candidato. 

 

 

 

 



 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Cascavel, 21 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

Original assinado 

 

 

 

 

  

Profa. Dra Rose Maria Belim Motter 

Coordenadora Institucional do Programa “Paraná parle Français”– UNIOESTE 

Portaria Nº 0899/2018-GRE 


